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M IN IS T É R IO  D A  E O U C A Ç & O  E C U L T U B *

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO N2 29 - DE 8 DE SETEIVIBRO DE 1961 

coíisí;lho TMIVERSITÁRIO 

Assunto:- Autoriza o funcionamento de um Curso de 

Extensão Universitária sôbre PROCTOLO - 

GIA a ser ministrado na Faculdade de Me 

dicina.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ, no uso das atri 

buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da decisão 

do Egrégio Conselho Universitário, em reunião ordinária reali

zada em 8 de setembro de 19 6 1 , promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art2. 12 - Fica autorizado o funcionamento de um 

Curso de Extensão Universitária sobre PROCTOLOGIA a ser minis

trado na Faculdade de Medicina, sob a responsabilidade do Prof.

Dr. AFFONSO RODRIGUES FILHO e colaboração do Docente-Livre da 

Faculdade de Medicina da Universidade do Brasil, Dr. SILVIO 

D'ÁVILA.

Art2. 22 - Revogam-se as disposições em contrária

Reitoria da Universidade do Pará, em Belém, 8 de

setembro de 19 6 1 .

odrigues yáa Silveira^etto 

Reitor'
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